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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1872,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
5940/1998 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
20911/026/93, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e a 
Renk Zanini S/A - Equipamentos Industriais.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5940/1998, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1873,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 398/1999 
e a remessa de ofício requerendo as providências do 
Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
34232/026/92, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP e a Esa Engenharia S/A.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 398/1999, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1874,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 399/1999 
e a remessa de ofício requerendo as providências do 
Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
34233/026/92, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP e a RGM Engenharia e Construções Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 399/1999, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1875,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
5481/1999 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
20320/026/96, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo - IMESP e a Vale 
Refeição Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5481/1999, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1876,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
3911/1999 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
1545/026/95, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU com a Consbrasil Construções Ltda e 
com a cessionária Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3911/1999, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1877,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
1438/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
30162/026/92, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU (cedente), com a Companhia Paulista 
de Obras e Serviços - CPOS (cessionária) e com a Sergen Serviços 
Gerais de Engenharia S/A.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 1438/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1878,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
6043/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
32887/026/95, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo - DER e a Construtora Épura Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 6043/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1879,
DE 15 DE JUNHO DE 2009
Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 6027/2000 

e a remessa de ofício requerendo as providências do Ministério 
Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC 
-10477/026/94, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e a Altus 
Sistemas de Informática S/A.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 6027/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1880, 
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 638/2000 
e a remessa de ofício requerendo as providências do 
Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
25401/026/92, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP e a Etesco Construções e Comércio Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 638/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1881, 
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
6035/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
32883/026/95, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo - DER e a Construtora Epura Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 6035/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1882, 
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
5747/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
20215/026/97, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU e a Associação de Defesa dos Direitos 
da Cidadania Adão Manoel da Silva.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5747/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1883, 
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
3103/2001 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
17593/026/91, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU e a Administradora e Construtora 
Soma Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3103/2001, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1884, 
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
5687/1998 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-526/026/95, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e a 
Engevix Engenharia Sociedade Civil Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5687/1998, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1885, 
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
5744/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-20207/026/97, que verificou irregularidades em contrato firma-
do pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo - CDHU e a Associação dos Moradores de 
Ermelino Matarazzo - AMEM.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5744/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1886, 
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
9286/1997 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-1721/026/93, que verificou irregularidades em contrato firma-
do pela Secretaria da Criança, Família e Bem Estar Social e a Sitec 
S/A Indústria e Comércio.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 9286/1997, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1887, 
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
572/2001 a remessa de ofício requerendo as providências 
do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-35843/026/98, que verificou irregularidades em contrato firma-
do pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU e a empresa Real Cobranças S/C Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 572/2001, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1888, 
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
5259/2005 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-218/004/91, que verificou irregularidades em contrato firma-
do pela Secretaria de Estado da Saúde - Escritório Regional de 
Saúde de Ourinhos - ERSA 46 e a Alves Azevedo S.A. Comércio e 
Indústria.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5259/2005, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente 

Atos
ATO Nº 24, DE 2009
O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições regimentais, nomeia os seguin-
tes Deputados e Deputadas para compor a Frente Parlamentar de 
Solidariedade a Cuba.

Deputado Raul Marcelo
Deputado Antonio Mentor
Deputado Carlinhos Almeida
Deputado Carlos Giannazi
Deputado Enio Tatto
Deputado Fausto Figueira
Deputado José Bittencourt
Deputado José Candido
Deputado José Zico Prado
Deputado Luciano Batista
Deputado Luiz Carlos Gondim
Deputado Mauro Bragato
Deputado Rui Falcão
Deputado Simão Pedro
Deputado Vicente Cândido
Deputado Adriano Diogo
Deputada Beth Sahão
Deputado Hamilton Pereira
Deputado Pedro Bigardi
Deputado Pedro Tobias
Deputado Roberto Felício
Assembléia Legislativa, em 25 de março de 2009
a) BARROS MUNHOZ - Presidente
(Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 03/04/09)

ATO Nº 73, DE 2009
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições regimentais e observada a indi-
cação do Líder da Bancada do Partido Socialista Brasileiro (PSB), 
fundamentada no § 4º, do artigo 78, da XIII Consolidação do 
Regimento Interno, nomeia o Deputado Vinicius Camarinha, como 
membro efetivo, em substituição ao Deputado Marco Porta, e o 
Deputado Marco Porta, como membro substituto, em substituição 
ao Deputado Ed Thomas, da Comissão Parlamentar de Inquérito, 
constituída com a finalidade de, no prazo de 120 dias, apurar 
a atual situação do sistema ferroviário do Estado, conforme o 
Requerimento nº 1.505, de 2007, de autoria do Deputado Vinícius 
Camarinha e outros.

Assembleia Legislativa, em 15 de junho de 2009
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

Ordem do Dia
16 DE JUNHO DE 2009
83ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-tar 

nº 9, de 2000, (Autógrafo nº 27913), vetado totalmente, de autoria 
do deputado José Zico Prado. Dispõe sobre o direito à promo-
ção ao posto de graduação imediatamente superior de policiais 
femininos militares. Parecer nº 3457, de 2008, de relator especial 
pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

2 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-tar 
nº 0014, de 2000, (Autógrafo nº 25227), vetado parcialmente, de 
autoria do Sr. Governador. Cria a Agência Reguladora de Serviços 
Públicos de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP. Parecer 
nº 126, de 2002, de relator especial pela Comissão de Justiça, 
favorável ao projeto quanto ao § 2º do artigo 30 e contrário ao 
projeto quanto às demais partes vetadas. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

3 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-tar 
nº 0057, de 2000, (Autógrafo nº 25163), vetado totalmente, de 
autoria do deputado Rafael Silva. Isenta, a pessoa portadora de 
deficiência, do pagamento da tarifa cobrada em função dos servi-
ços públicos de transporte coletivo intermunicipal de passageiros. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

4 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-tar 
nº 25, de 2001, (Autógrafo nº 27037), vetado totalmente, de auto-
ria do deputado Edson Gomes. Assegura aos professores estáveis 
da rede pública estadual os mesmos direitos reservados aos 
professores titulares de cargos efetivos do Estado. Parecer nº 120, 
de 2007, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao 
projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

5 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
0040, de 2002, de autoria do Sr. Governador. Cria a Procuradoria 
de Procedimentos Disciplinares, na Procuradoria Geral do Estado. 
Com emenda. Pareceres nº 1411 e 1412, de 2002, de relato-
res especiais, respectivamente, pelas Comissões de Justiça e de 
Administração Pública, favoráveis ao projeto e contrários à emen-
da. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

6 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-tar 
nº 41, de 2003, (Autógrafo nº 26706), vetado totalmente, de auto-
ria do deputado Mário Reali. Estabelece diretrizes e normas para 
a Política Estadual de Desenvolvimento do Estado de São Paulo. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

7 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-tar 
nº 0050, de 2003, (Autógrafo nº 25896), vetado parcialmente, de 
autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a concessão do 
Prêmio de Incentivo à Produtividade e Qualidade - PIPQ, instituído 
pela Lei Complementar nº 907, de 2001. Parecer nº 163, de 2004, 
de relator especial pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

8 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-tar 
nº 0051, de 2003, (Autógrafo nº 25897), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Altera dispositivos das Leis 
Complementares nº 804, de 1995, e nº 887, de 2000, e prorroga 
o prazo de concessão do Prêmio de Incentivo à Qualidade - PIQ, 
bem como, do Abono por Satisfação do Usuário - ASU. (Artigo 28, 
§ 6º da Constituição do Estado).

9 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-tar 
nº 0053, de 2003, (Autógrafo nº 25900), vetado parcialmente, de 
autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a concessão da 
Gratificação Área Educação, instituída pela Lei Complementar nº 
834, de 1997.(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).




